
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Em 03 de junho de 2024

Processo SEI: 00113-00025603/2018-93. Interessado: :Polícia Militar do Distrito Federal.
Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor do reconhecimento de dívida será parcial, no
valor de R$ 2.000.000,00(Dois milhões), de acordo com o constante no Doc SEI
(142153723). O Presidente do DER/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado,
conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, com a redação dada pelas alterações constantes do Decreto
39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a
dívida, e usando de suas atribuições previstas no Art. 106, Inciso XXIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 37.949/2017, autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de
nota de empenho, liquidação e pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor
do interessado.

FAUZI NACFUR JÚNIOR
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO - NOVO EDITAL

RETIFICADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90002/2024-UASG: 926120

Processo: 00113-00018395/2023-33

Modalidade/Número: Concorrência Eletrônica n° 90002/2024

Tipo: Maior Desconto

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução da obra
de pavimentação da DF-205 do km 9,6 ao km 11,1 na Região
Administrativa de Sobradinho - RA XXVI. Os serviços a serem
executados são: terraplenagem, pavimentação, drenagem,
sinalização horizontal e vertical, obras complementares,
ciclovia e canteiro de obras.

Valor Estimado (R$): R$ 5.999.212,61

Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 26.782.6216.5745.0003 EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – DER-DISTRITO
FEDERAL, ND 449051, Fonte 100-0.

Prazo Execução: 120 dias consecutivos

Data/Hora para
recebimento das
propostas:

Até às 09h00min do dia 18 de junho de 2024.

Contatos: Fone (61) 3111-5600/5601/5602/5603

Retirada do Edital e
Anexos:

Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços
eletrônicos www.der.df.gov.br e www.gov.br/compras. Demais
informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 03 de junho de 2024
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024 - SODF
Processo SEI nº 00110-00000845/2024-05. Partes: Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL – CAESB. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
abastecimento de água e esgotamento sanitário para prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros serviços para as dependências do
CONSUMIDOR na unidade de consumo localizada no Túnel de Taguatinga – AV Central,
no Trecho entre a EPTG e a Av. Elmo Serejo, Brasília-DF, consoante especifica a
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Doc. Sei nº 141160227), Termo de Referência
(Doc. Sei nº 139900180) e Termo de Aprovação - SODF/SUAG (Doc. Sei nº 140185501).
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.609,19 (dezenove mil seiscentos e nove

reais e dezenove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA - 22101; PROGRAMA DE TRABALHO – 04.122.8209.8517.0091;
NATUREZA DA DESPESA –33.90.39; FONTE DE RECURSO – 100; O empenho é no
valor de R$ 19.609,19 (dezenove mil seiscentos e nove reais e dezenove centavos), conforme
Nota de Empenho nº 2024NE00333, emitida em 16/05/2024 sob o evento nº 400091, na
modalidade estimativo, procedente do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei
Orçamentária Anual - LOA 2024, Lei nº 7.377, de 29/12/2023 (DODF Edição Extra nº 89-B,
de 29/12/2023). VIGÊNCIA: Prazo indeterminado, a contar a partir de 20 de maio de 2024.
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Sérgio Antunes Lemos na qualidade de Diretor
Financeiro e Comercial - CAESB e Diego Rezende Ferreira na qualidade de Superintendente
de Comercialização - CAESB e pela CONTRATANTE, Valter Casimiro Silveira - Secretário
de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE SUSPENSÃO
AO CONTRATO Nº 017/2023 - SODF

PROCESSO Nº 00110-00003373/2022-72 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00000053/2024-22 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 0110-00000502/2024-32 (2º Aditivo e 1º
Termo de Suspensão).- PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X LIGHTING ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA-EPP, CNPJ nº 04.401.412/0001-94, com sede na Colônia Agrícola
Samambaia Chácara 134 lote-01A Taguatinga Norte – Brasília/DF, CEP 72015-545. DO
OBJETO: O presente Termo tem por finalidade a suspensão amigável do Contrato nº
017/2023-SODF celebrado em 22/06/2023 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
de 27/06/2023 e que tem por objeto a execução de serviços de remanejamento de redes de
distribuição de energia elétrica, aéreas, primárias na classe de 15kV, e secundárias, na
classe de 1kV, com fornecimento de materiais, interferentes com o projeto de reformulação
do Sistema Viário, SIV 085/2021, para duplicação de trecho da Via de Ligação Guará -
Núcleo Bandeirante, entre a ponte sobre o Córrego Vicente Pires e a rotatória de acesso à
DF 079, de acordo com as Normas Técnicas, padrões e procedimentos da concessionária de
energia do Distrito Federal, observando os critérios estabelecidos pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, consoante especifica do Edital de Licitação de Pregão
Eletrônico nº 01/2023-SODF (id. 110084164), da Proposta de Preços (id. 112235257), da
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2022, ao Decreto nº 10.024/2019 e à
Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG e Termo de Referência (id. 109817506). DA
JUSTIFICATIVA: A suspensão está fundamentada no art. 79, §5º, da Lei nº 8.666/93,
conforme instrução do Processo SEI 00110-00000502/2024-32, em especial no Despacho
SODF/SUPOP (140554311), diante da necessidade de desobstrução da área de intervenção
da obra. DA SUSPENSÃO: O presente Termo suspende os prazos do Contrato nº
017/2023-SODF pelo período de 90 (noventa) dias corridos, contados de 07 de maio de
2024 a 05 de agosto de 2024. O presente termo de suspensão poderá ter seus efeitos
cessados a qualquer momento. O presente Termo de Suspensão não acarretará ônus ao
Distrito Federal. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: A eficácia deste termo fica
condicionada à publicação do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo de Suspensão entra em vigência a partir da data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF a expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 28 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: ALEXANDRO LUIZ GOMES,
na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 021/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001868/2020-03 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002953/2021-61 (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Aditivos) - PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO
TECHNE-UFC, CNPJ nº 43.552.590/0001-78, composto pelas empresas: TECHNE
ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA (empresa líder), CNPJ nº 00.507.946/0001-49, com
sede na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Ernesto de Paula Santos, n° 1.368, Sala
904, Bairro da Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.021-330 e UFC ENGENHARIA S/A, CNPJ nº
32.690.778/0001-66, com sede na Cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia, na Rua
Damião Gomes de Melo, n° 39, Lotes Ns 12, 13 e 14, Quadra F000 — Loteamento Pedrinhas,
Centro, CEP 42.702-790. DO OBJETO: Contratação de empresa, para a revisão e readequação
dos Projetos Executivos de drenagem no Setor Habitacional Mestre D’Armas, Região
Administrativa de Planaltina – RA PLAN, pela SODF, no Distrito Federal, consoante especifica
o Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 - DECOMP/DA. DA PRORROGAÇÃO: A partir da
assinatura deste Termo Aditivo, o prazo de vigência contratual fica prorrogado pelo período de
90 (noventa) dias corridos, contados a partir de 25/05/2024, vencendo-se, portanto, em
23/08/2024. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente
prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco
inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa
da contratada nos autos deste aditivo. A VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigência a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 29 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON, na
qualidade de Representante Legal.
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